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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9443 DE 27 DE OUTUBRO DE 2021

ALTERA A LEI ESTADUAL Nº 8.859, DE 03
DE JUNHO DE 2020.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Lei Estadual nº 8.859, de 03 de junho de 2020, passa a
vigorar acrescida de um artigo com a seguinte redação:

“Art. 4º-A - A obrigação de que trata a presente Lei poderá
ser flexibilizada pelos Poderes Executivo Estadual e Munici-
pais, por ato próprio, de acordo com o avanço da vacinação
e as orientações técnicas dos especialistas em saúde públi-
ca.”

Art. 2º - A Lei nº 8.859, de 03 de junho de 2020, passa a vigorar
acrescida do artigo 7º-A, com a seguinte redação:

“Art. 7º-A - A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção
respiratória de que trata esta Lei, no âmbito do Estado do
Rio de Janeiro, será gradativamente flexibilizada nos locais
estipulados por meio de Resolução da Secretaria de Estado
de Saúde, observando os seguintes parâmetros:

a) distanciamento social;

b) ambiente aberto e fechado;

c) percentual de vacinação da população;

d) realização de eventos-testes;

e) outros critérios científicos pertinentes.

Parágrafo Único - Nos locais em que a Secretaria de Estado
de Saúde determinar a permanência do uso obrigatório de
máscara de proteção respiratória, permanecerá em vigor as
penalidades dispostas no art. 5º desta Lei.”

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.8 11 DE 27 DE OUTUBRO DE 2021

ALTERA A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA,
SEM AUMENTO DE DESPESA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-040077/000180/2021,

D E C R E TA :

Art. 1º - A estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Fa-
zenda passa a vigorar com as seguintes alterações, sem aumento de
despesa:

I - fica alterada a denominação da Subsecretaria de Integridade e
Gestão de Riscos para Subsecretaria de Controladoria Interna;

II - fica instituído a Superintendência de Integridade e Gestão de Ris-
cos, vinculada à Subsecretaria de Controladoria Interna;

III - fica alterada a vinculação da Corregedoria Interna, do Gabinete
do Secretário para a Subsecretaria de Controladoria Interna.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5010/2021
Autoria do Deputado: André Ceciliano, Márcio Pacheco, Rodrigo Amo-
rim, Charlles Batista, Filippe Poubel, Alana Passos, Vandro Família,
Márcio Canella, Átila Nunes, Marcus Vinícius, Valdecy da Saúde, Val
Ceasa, Eurico Junior e Marcelo Cabeleireiro.

Id: 2350093

Art. 2º - Em consequência do disposto no artigo 1º deste Decreto:

I - fica transformado sem aumento de despesa, na estrutura da Se-
cretaria de Estado de Fazenda, o cargo em comissão relacionado no
Anexo único a este Decreto e na forma ali mencionada;

II - o item “II - Estrutura Básica” do Anexo VI ao Decreto nº 46.628,
de 3 de abril de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“II - ESTRUTURA BÁSICA

A Secretaria de Estado de Fazenda tem a seguinte estrutura
básica:

1 - Gabinete do Secretário
1.1 - Assessoria Especial
1.2 - Assessoria de Comunicação Social
1.3 - Chefia de Gabinete
1.3.1 - Assessoria de Apoio Administrativo
1.3.2 - Assessoria de Assuntos Tributários e Legislativos
1.4 - Representação Geral da Fazenda
1.4.1 - Divisão de Assessoria Técnica
2 - ........................................................
(...)
8 - Subsecretaria de Controladoria Interna
8.1 - Auditoria Interna
8.2 - Corregedoria Interna
8.3 - Ouvidoria da Secretaria de Estado de Fazenda
8.4 - Superintendência de Integridade e Gestão de Riscos
9 - ........................................................
(...)”

Art. 3º - Em atenção ao disposto no artigo 7º do Decreto n.º
46.628/2019, o Secretário de Estado de Fazenda editará resolução
ajustando o Regimento Interno da Secretaria às alterações determi-
nadas por este Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO

CARGOS A SEREM TRANSFORMADOS CARGOS RESULTANTES DE TRANSFORMAÇÃO

Q T. CARGO SÍMB. VA L O R
U N I T.
(R$)

VA L O R
TO TA L

(R$)

Q T. CARGO SÍMB. VA L O R
U N I T.
(R$)

VA L O R
TO TA L

(R$)

1 b) Assessor Especial DG 2.230,74 2.230,74 1 Superintendente DG 2.230,74 2.230,74

TO TA L 2.230,74 TO TA L 2.230,74

Últimos ocupantes:

1 a - Thiago Nascimento Vargas, id. 4385819-8;

Id: 2348616
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